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Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2017

DE: Jair Dilceu Weich - Secretário de Cultura

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto,

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Coral Municipal
Sublime Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em regência de
canto coral, com habilidades em

instrumentos musicais (piano/teclado),
desenvolvida pela Secretaria Municipal
de Cultura, deste Município de Planalto.
Conforme projeto em anexo.

160 H 97,59 15.614,40

TOTAL 15.614,40

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 15.614,40 (quinze mil, seiscentos e quatorze reais e
quarenta centavos).

Cordialmente,

íêcfetário

WEICH

de Cultura
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Planalto-Pr., 10 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA; Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal.



fk

ÍSíríSi

município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAJMNÁ

Planalto-Pr., 13 de fevereiro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal
Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município
de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 10/02/2017, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado

nOTACAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

Cordialmen

ABIO MICHEL MICHELON
Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 14 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciaçao deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/02/2017, do Departamento de Cultura e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R R$ 15.614,40
(quinze mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotaçao

nOTACAO

Conta da despesa Funcional programática Destinacão de recurso

3160 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.39.00000
.  iDJ>T:nÃn

L,lCiLa»yau «acLi-oíj-ti <-»•

forma PRESENCIAL, pelo cntério de julgamento de MENOR PREÇO,
Lei Federal n° 10.520 de 17 dejiilbo-de-2eeí e subsidiaríamente^ei n° 8.666/p e
suas alterações, LC 123/209$ 1̂4 de d^mbro de 2006 ç. o DecretoMumcipal n.
2727/2007 de 26/06/2007, e d^ítaf^disp^^es lejgais.

/

PATl (UE^MATTOS
ÍAB/PR 40.209

)REY
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de fevereiro de 2017

DE:

PARA:

Inácio José Werle

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a
Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. °
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOE WERLE
Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JV° /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço
de profíssional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de
Planalto, Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1

Item ÕBjèto Quant Unid Ffeço

Prestação de serviço de
profissional, visando a Regência
do Coral Municipal Sublime

máximo

unitário

máximo

total

97,59 15.614,40

\"
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Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em

regência de canto coral, com
habilidades em instrumentos

musicais (teclado/violão),
desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto.
Conforme projeto em anexo.

TOTAL 15.614,40

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO
CoriS da deèpesa Punçion^ programáti _ Degünaçãò & técursò:

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme

vd^
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Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneilciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6,1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
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minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews86Íd=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
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valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
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8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de lícitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classifícação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ̂ 1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classifícado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação;

i) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII);

1) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo
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comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do
Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de
Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural Professor
Ernesto José Machado de Souza, na Praça São Francisco de Assis n° 1583,
Município de Planalto, para o máximo de 60 (sessenta) integrantes, com
carga horária de 08 (oito) horas semanais;
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos
serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.6- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.7- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.8- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ãs obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Editai,
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

G»
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11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 15.614,40
(quinze mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusáo do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do

Vjh
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Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Cultura.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
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vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planaito-Pr., de

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n° , com sede à
,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do
Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura,
deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 160 H Prestação de serviço de
profissional, visando a Regência
do Coral Municipal Sublime
Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em regência
de canto coral, com habilidades

em instrumentos musicais

(teclado/violão), desenvolvida
pela Secretaria Municipal de
Cultura, deste Município de
Planalto. Conforme projeto em
anexo.

c3-
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TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cóhtã da BKpêsa Funcional programática Destinação de recurso 1
3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/^3/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato
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Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural Professor

Ernesto José Machado de Souza, na Praça São Francisco de Assis n°
1583, Município de Planalto, para o máximo de 60 (sessenta)
integrantes, com carga horária de 08 (oito) horas semanais;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
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empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei if 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



ÇíKúTg

município de planalto
CNPJN'' 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidianamente a Lei n.
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.
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EDITAL DE UCITAÇÃO N° 016/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tomam público a realizaçao
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço
de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão publica, a ser realizada
no dia 10/03/2017, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça Sao
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO , . « o
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de prcyosta para a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipal Subhme Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de
Planalto, Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades,
consta

LOTE:

Ite no /-UÍCAU 1 ̂

Item Objeto i Quant: Unid Preço
máximo

unitário

r  Preço

máximo

total__^

01 Prestação de serviço de
profissional, visando a Regência
do Coral Municipal Sublime

160 H 97,59 15.614,40
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Canto. Demonstrando
conhecimento técnico em

regência de canto coral, com
habilidades em instrumentos

musicais (teclado / violão),
desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto.
Conforme projeto em anexo.

TOTAL 15.614,40

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

nOTACÃO

Conta da"d^^flltótiiÉâtí^8'oeranintica .. iSésftdaçào de recurso

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. ^
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 10/03/2017 às 14:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope 11 contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa;

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física; _ , .
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; ^
o) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
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Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3,4 — As empresas beneiiciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou C^ta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope. ^ , .
4.2- Cada licitante credenciará apenas um represent^te que sera o umco
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6-DA PRÊ-HABILITAÇÃO .
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS - j i
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
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minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / /www.equipÍano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
e^vs86id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, imsonos ou de
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valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora sejá
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
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8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n® 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classifícação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1*' contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9-DA HABILITAÇÃO . ^
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS); j- +.

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei; . . i j- 4-

dl Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, rnediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei, 4.

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação,

i) Declaração de Idoneidade (anexo III); , a 4.- « 70
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

da Constituição Federal (anexo V); - 1 1
k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII); ^ . 1 j j

1) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo
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comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do
Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de
Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licit^tes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licit^te
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias coirentes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato; , r
10.2- prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural Professor
Ernesto José Machado de Souza, na Praça São Francisco de Assis n° 1583,
Município de Planalto, para o máximo de 60 (sessenta) integrantes, com
carga horária de 08 (oito) horas semanais;
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido i^la
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos
serviços executados; _ . j u
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atmgir os
objetivos da contratação; _ , • a
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços devera
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões,
10.6- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado; ^ .
10.7- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes; .. -i-j j

10.8- manter durante toda a execução do Contrato, em compaübüidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçao e
qUÊilificação exigidas na licitação ,. . , j
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumpnndo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitaçao, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais; . 4. i
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edit^,
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.
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11- DO VALOR MÁXIMO

11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 15.614,40
(quinze mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao fmal da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jomsil oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
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Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Cultura.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
í) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
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vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, e
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

10
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PREGÃO PRESENCIAL N® 016/2017

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO_ ^ FONE:

MUNICÍPIO: ^ EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF

sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 016/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

11
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PREGÃO PRESENCIAL N® 016/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

município EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 016/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N® 016/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:.

empresa

FONE:

EST.

O representante legal da

na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:,

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:_ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIll do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

empresa.

O  representante legal da
,  na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / J.

NOME:

RG/CPF

CARGO

15

o26



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) proíissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2017

EMPRESA:

CNPJN"

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

016/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime

Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME;.

RGW

ASSINATURA:

17
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ..../2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ...V2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n° residente e

domicíliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do
Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura,
deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO

Prestação de serviço de
profissional, visando a Regência
do Coral Municipal Sublime
Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em regência
de canto coral, com habilidades

em instrumentos musicais

(teclado/violão), desenvolvida
pela Secretaria Municipal de
Cultura, deste Município de
Planalto. Conforme projeto em
anexo.

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

033
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rs

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município' de Planalto, Proveniente da seguinte
TAÇAO ORÇAMENTARIA:

Conta riu despes.í Funcionai programática Dcstinaçao de réeuLfsÊ

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

A-
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a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural Professor

Ernesto José Machado de Souza, na Praça São Francisco de Assis n°
1583, Município de Planalto, para o máximo de 60 (sessenta)
integrantes, com carga horária de 08 (oito) horas semanais;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber; pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à

o¥i
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empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido medi^te comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

22
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Pesquisa

Rejeição a Temer cresce e aprovação
despenca

Segundo pesquisa, 44,1% dos brasileiros avaliam
negativamente o governo.

atuação regular. O índice sobre
e.sse quesito na última pesquisa
erade36,i%.
Rm relação à aprovação do
desempenho pessoal de Michel
Temer, também foi registrada
uma queda de 3^,7% para 24,4%.
Já o númeix» de pessoas que desa-
provaiTi o desempenho pessoal
de Temer subiu de 51,4% para
62,4%. A pesquisa foi realizada
entre os dias 8 a 11 de fevereiro.

Foram ouvidas a.oua pessoas,
em 138 municípios de 25 unida
des federativas, das cinco
regiões. A margem de erro é de
2,2 pontos percentuais com 95%
de nível de confiança.
Crítico - Diante dos últimos

dados, o presidente da Confede
ração Nacional do Transporte
(CNT),Clésio de Andrade, consi
derou o momento atual como

"crítico". "Asituação envolvendo
a popularidade é muito crítica.
Mas, por outro lado, tem uma
base política muito forte (no
Congresso Nacional). Provavel
mente, essa é a questão que mais
sustenta o governo, o que poderá
ajudar nas reformas", ressaltou
Andrade.

(Com informações: Bem
Paraná)

2016, 2,1% consideravam o
governo ótimo.
A avaliação positiva do govemo
apresentou queda nos últimos
quatro meses e foi para 10,3%.
de acordo com pesquisa O le\'an-
tamento anterior, di\'ulgado em
outubrodo ano passado, aponta
va uma a\'aliação positiva por
parte 14,6% dos entrevistados.
Por outro lado, os que conside
ram o governo Temer como ruim
subiu de 13,2% para 17,6%. Tam
bém houve uma ampliação no
índice de pessoas que conside-
ramo governo como péssimo, de
23,5% para 26,5%. Já para
38,9% dos entrevistados, o

São Paulo - Pesquisa
CNT/MDA divulgada quarta-
feira pela Confederação Nacio
nal do Transporte (Cl^ aponta
que a rejeição ao governo do
presidente Michel Temer
(PMDB) cresceu, enquanto que
o porcentual de brasileiros que
avaliam positivamente o gover
no do peemedebista caiu. Segun
do o levantamento, o índice da
avaliação negativa do govemo
chegou a 44,1% ante 36,7%
registrados no final do ano
passado. O número de pessoas
que consideram o governo
Temer como bom caiu de 12,5%
para 9,1%, Apenas 1,2% avalia

governo Temer tem lido uma

Curitiba - Asituação dos pedá
gios voltou a ser discutida na
Alep (Assembléia legislativa do
Paraná) nesta quarta-feira (15).
Agora, os deputados buscam
ampliar o debate por conta de
uma medida provisória do
Governo Federal, que propõe
prorrogar o contrato de conces

sionárias de rodovias, ferrorías
e portos.

Independente das justificativas
do governo para tal medida
provisória, os deputados acre
ditam que a prorrogação do
contrato não é benéfica para o
Paraná.

Mas os debates não pararam

A\1S0 DE LICTrAÇ/\0

-RtEGÃO PRESENCIAL" N* 016/2017

Ü MUNICÍPIO DE PLANALTO, fez uIki aot

micressadoique comtMsc u Uii Fedcnl clc ii* 10.520 d£ 17 dc juliici dc
2002: Ortcio Manicipal dr n' 2727,2007 ds 2tWi200- e itui
aheniçõts. subsidianutienle * l.«i Fedeial rf S.666VJ. siias uBeaí^es.
LC 123.1006 de 14 de dezembro de 2006 e demaa legislaíoei
aplÍEiIvcis. cm sua sede sito a Prsfa Silo Francisco de Assis. I.5S3, fará
realizar l.icfleçSo rei Modalidade PBF.OAO PRESENCIAI, sob n°
O16'20n, conforme desctiio abaixo:

0B.IE1'(>: Cnraraiacáo de enfiiHa e^secializada visando a pies(ac& de
ser\i(o deprotlssioral. vlsan^ a Reuáncia do Coral Municipal Sublime
Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste
Muiitcipu) de Planalto.
DATA DA ABERITRA: 10 de março de 2017 • ás 14:00 Iwras.
Maiores infómaçòes juiuo ao üepa.-iaRiento de Licilaç^ cm boréc» de
expedieme.

INACIO JOSÉ WERLE
PTf&iio Murüctpui

I MCÍriO IIK

k DC.MllUlk.&C

PlMíIilil
(poCítico

Ameaça de extin- 41,3 milhões
çao

ram como ótimo. F.m outubro de

Dinheiro público

Deputados questíonam gastos em
^  propaganda do govemo do Estado
Eles debateram também a medida provisória que propõe

prorrogar o contrato das concessionárias.
por ai. Na sessão os deputados
de oposição reclan;aram das
despesa.s do governo Beto
Richa. Desta vez a queixa foi
pelos gastos com propaganda
que chegam a quase RS 11
milhões por mês.
(Com informações: Catve.-
comj

O relator da reforma política
na Câmara Federal, deputado
Vicente Cândido (PT-.SP),
incluiu no plano de trabalho
da comissão especial a dis
cussão sobre o fim do cargo de
•vice em todas as esferas (\ice-
presidente da República,
vice-govcrnadcr e vice-
prefeito). O petista não reve
lou quem sugeriu a proposta,
mas garantiu que há apoio
dos parlamentares para apro-
varamaléría.

Luxo brasileiro

Cândido alega que é um "Ixixo
brasileiro" se manter toda

uma estrutura de cargos e
salários vinculados ao posto
para uma função que é ape
nas a "expectativa do cargo".
Ele estima que haja atual
mente no País 30 mil cargos
vinculados à função de vice e
afirma que não é recomendá
vel, no momento de crise
brasileira, haver esse "!u.xo".
"Se você olhar pelo Brasil
afora tem um monte dc vice

que não tem função, ocupa
ção".justificou.
Segundo o relator, a idcia é
que em caso de impedimento
do titular, o presidente do
Legislativo assume o cargo.
Em caso de afastamento supe
rior a três meses, convoca-se
nova eleição. Ele negou que a
proposta tenha o espírito de
"revanche" e disse que a medi
da é conceituai, dentro do
escopo dc uma reforma
ampla de Estado.

Saúde trocada

porvotos

A Coluna do Estadão de quar
ta-feira revela que o ministro
da Casa Civil. Óiseu Padilha,
admitiu em palestra na Caixa
Econômica Federal, que o
deputado federal paranaense
Ricardo Barros (PP) foi nome
ado ministro da Saúde cm

troca dos votos do PP no Con

gresso. Na palestra, Padilha
aponta que inicialmente a
intenção do presidente
Michel Temer (PMDB) era
nomear um "notáver para o
Posto - ou seja, alguém com
reconhecida experiência na
área. Mas que diante da
necessidade degarantir apoio
para as reformas no Congres
so, acabou cedendo às indica
ções dos partidos, mesmo
quando o indicado não tinha
esse perfil.

Se pagarem décimo terceiro
salário e abono de férias aos
prefeitos, vice-prefeitos e
vereadores, os 399 municípi
os paranaenses gastarão apro-
xiinadamenle R$ 41,3
milhões por ano. Ao final de
um mandato de quatro anos,
o gasto com esses benefícios
atingirá RS 165,3 milhões. O
cálculo é do Tribunal de Con

tas do Estado do Paraná

CrcE-PR) e foi feito cora base
nos atos legais que fixaram as
remunerações dos cargos
políticos em 2016.

A lição de moral
da juíza ao "mes
tre" Temer

"Peço, humildemente perdão
ao Pre.sidentc Temer pela
insurgência, mas por pura
lealdade as suas lições de
Direito Constitucional. Per

doe-me por ser fiel aos seus
ensinamentos ainda grava
dos na minha memória, mas
também nos Iívtos que editou
c nos quais estudei. Não .só
aprendi com elas, mas, tam
bém acreditei nelas e essa 6 a

verdadeira forma de aprendi
zado. Poroutro lado. também
não SC afigura coerente, que
suas promessas ao assumir o
mais alto posto da Republica
sejam traídas, exatamente
por quem as lançou no rol de
esperança dos brasileiros,
que hoje encontram-se indig
nados e perplexos ao vero seu
Prasidente, adotar a mesma
postura da ex-presidente
impedida e que pretendia
também, blindar o ex-
presidente Luiz Ignácio Lula
da Silva [.sic]. Ao mestre com
carinho".

Trecho do despacho da juíza
federal Regina Coeli Formi-
sano, autora da segunda limi
nar, emitida hoje, que anula a
nomeação de Moreira Fran
co, investigado na Ijiva Jato,
para o ministério da Secreta
ria Geral de Govemo.

Gentil, porém contundente -
e com falhas gramaticais
incompatíveis com sua fun
ção -, a lição dc moral da
aluna ao "mestre com cari

nho" deveria levar Temer a

desistir definitivamente desta

insanidade que é dar foro
privilegiado a um investiga
do, ação que repeliu a deson
ra para as instituições demo
cráticas que foi a nomeação
de Lula para a chefia da Casa
Civil por obra e desgraça de
sua desastrada criatura
Dilma Rousseff, a Vã. (B/og
José Pedriali)
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EDITAL N" 62/2017

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE
PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
necessidade da administração, faz saber que se acham abertas a partir do dia IS de fevereiro
de 20)7. as vagas para serem supridas pelos candidatos aprovados e classificados no
Concurso Público, Editai de Concurso Público dc n° 01//2014, no cargo vago disposto na
seguinte forma;

Cargn | N* Vagu Nivd Gropo Ocupacioiial Cai^a
Horária

Vencimento

Servente 03 01 02 20

horas/se

manais

941,80

Respeitando a ordem rigorosa de classificação, no referido
Concurso I^ibllco, o candidato aprovado e convocado terá 15 (quinze) dias contados da
publicação do Edital de Convocação para assumir o cargo.

O Candidato que deixar de assumir o cargo no prazo
estipulado, perderá os direitos decorrentes de sua aprovação no Concurso Público.

^  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,
.os quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO ■ "PREGÃO PRESENCIAL" N» 009/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n« 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Munidpal de n« 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiarramente à Lei Federal n" 6.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais disposições legais, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 009/2017. conforme descrifo abaixo:

OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente ã alimentação escolar
dos alunos de educação infantii/pré-escoia/creche
DATA DAABERTURA: 03 de março de 2017 - ãs 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE • Prefeito Munidpal

AVISO OE LICITAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 010/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
^^uas alterações, subsidiarlamente à Lei Federal n' 8.666/93, suas alterações, LC
^^/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito

.-'raça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 010/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 a 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 03 de março de 2017 - às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 011/2017

O município DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e.
subsidiarlamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n® 1563, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 011/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 á 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 05 de março de 2017-às 09:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 012/2017 '

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 o,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93, Lei Complementam® 123 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 012/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa espedalizada visando a prestação de serviço de
profissional médico, oíijetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 06 de março de 2017- às 14:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 013/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho da 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e.
subsidiariamente, à Lei n° 6.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça São
FranciscodeAssis.n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n' 013/2017. confonne descrito abaixo;

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de ssnriço de aula
de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos
com idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria da Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto,
DATA DAABERTURA: 07 de março de 2017-às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 014/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações. LC

123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 014/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de dança de saião e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto
DATA DAABERTURA; 07 de março de 2017-às 14:00 horas,
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE • Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 015/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
6 suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n® 8.666/93. suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n° 015/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a
Secretaria de Agricultura do Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 10 de março de 2017 — às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

C-.h?7.'A:

AVISO DE LICITAÇAO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 016/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06i^007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8,666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 016/2017, conforme descrito abaixo;

OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 10 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

iOEMS ÍS ffi-n r»rt'fir:aí5o mus-.n árjf> Oliflal Asainartn KletTanicame

Paíifâí) !Cr-B'asi|, A AMtOf' - As«a^::açé^4o? Mu^ rlpíos
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aoc.mentc. oátas OL.a vitusjzaao siiavés co sit«

CarUUceçéc Olklalií» Ttwpo do OAsáivatârM
: Afac/ona/ - UInítIório c/s Cí4ncla a TtcsyoíogtM

Pira consultara aulantfeldado do

carimbo do tampo, infyrme o
código ao lado no site. 1717145764
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SíÃíilífS

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2017

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJN" 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ

FONE: 46-99973-7190 - 3552-1128

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANA

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

016/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime

Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr. 10 de março de 2017

NOME; MIRON GILBERTO PARABOCZ

RGN° 2.198.031-

ASSINATURA:



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJ N" 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ

FONE: 46-99973-7190 / 3552-1128

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANA

Credenciamos o(a) Sr. (a MIRON GILBERTO PARABOCZ,

portador(a) da cédula de identidade sob n° 2.198.031-5 e CPF sob n"
297.553.609-72,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N" 016/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar
a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de
recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto PR, 10 de março de 2017

NOME: MlRÓf GILBERTO^PARABOCZ
RG/CPF 2.1^8.031-5/297.553.609-72
Empresário/

{ã0



Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Impressão http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/cert.

Certificado da Condição de Microempreendedor Individuaí

Identificação

Nome Empresarial
MIRON GILBERTO PARABOCZ - ME

Nome do Empresário
MIRON GILBERTO PARABOCZ

Nome Fantasia

FERMATA

Capital Social

10.000,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF

297.553.609-72

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 09/07/2010

Números de Registro

CNPJ NIRE

12.273.676/0001-38 41-1-0685261-6

Endereço Comercial

CEP

85760-000

Complemento

CASA

Município UF
CAPANEMA PR

Ponto de Referência

COLÉGIO SANTA CRUZ

Logradouro
AVENIDA BOTUCARIS

Bairro

SANTA CRUZ

Número

1603

CONFERE COM
O ORIGINAL

Da

CcxLy
-ÂSSINATURA

Atividades

1 de 2

Data de Início de Atividades

09/07/2010

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
85.92-9/03 Ensino de música

Código da
Atividade Descrição da Atividade Secundária
Secundária

1  85.92-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório • declaração prestada no
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de f^croempreendedor
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na bitemet, no endereço: httpi/Avww.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESM
ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando cowenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os eler/ou municipal (quando cowenentes do cadastro sincr

J- •
09/03/2017 10:34



lÍANÍtT?

município de planalto
CNP/IV' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto©rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJ N° 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ

FONE: 46-99973-7190 / 3552-1128

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANA

O representante legal da empresa MIRON GILBERTO

PARABOCZ, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto PR, 10 de março de 2017

OME; MIRQN^ILBERTO PARABOCZ
G/CPF 2.X98.031-5/297.5S'3.609-72

Empresárii

/mi-
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ÇCSiÃtT?

município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL; MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJ 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ

FONE: 46-99973-7190 / 3552-1128

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANA

O representante legal da empresa MIRON GILBERTO

PARABOCZ, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

^  Planalto PR, 10 de março de 2017

yf *

^  ÍOME: MIR0N GILBERTO PARABOCZ
RG/CPF 2.^8.031-5/297.553.609-72
Empresário

/í®

qS-1-



FERMATA- MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJ 12.273.676/0001-38

Avenida Botucaris, 1603 - Santa Cruz - CEP: 85.760-000 - Capanema - Paraná

Fone: 46 3552.1298 - 46 9973.7190

Email: mírongjlbertoparabocz@hotmail.com

Para: Prefeitura de Planalto PR

Regência de Coral Municipal Sublime Canto

Proposta de pagamento/financeira

Prestação De Serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto.

Demonstrando conhecimento técnico em regência de canto coral, habilidades em instrumentos

musicais (teclado/violão), desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura deste Município de

Planalto.

Regente: MIron Gilberto Parabocz

Trabalho de 160 horas no valor de 90,00/ hora totalizando em R$ 14.400,00;

Capanema, 10 de março de 2017



Município de Planalto -2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 16/2017

Péginal

Objeto; prestação de ser\4ço de profissicnâ, asando a Regência do Coral Minlcipal Subi

LoiK QGOI tere OOOJ" 'PrestaçâacíB^serMçodepfafi^aial,

Fornecedor 42S5 " MIRON GILBERTO PAf^OCZ

Rodada Vdor

Lance Inicial 90,00

1  90,00

i
Vencedor

PAULO ROGÉRIO DE OLJVERA

Membro

CEZAR AUGUSTO SOAMS

t^esldefte

. JY) ~^3ÍlLC'lrYV^
CARLA FATlMA M0M8ACH STURM

Pregoaro

MIRON GILBECTOyPARABOa
MIRON RArXbOCZ

Emitido por: CARLA, na versão: 5516 i
10iO3/201714:tK:34
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município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL 016/2017

10/03/2017

EMPRESA: MIRON GILBERTO PARABOCZ,

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS — Validade até 06/04/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 11/07/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 06/07/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 09/05/2017;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — Validade até 03/09/2017;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

^ - Anexo III - Declaração de Idoneidade;
^ - Anexo V — Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo T da Constituição Federal.



08/03/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19182706&VARPessoa=19182706&VARU^PR&V.

CAiJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12273675/0001-38
Razão Social: miron Gilberto parabocz me

Nome Fantasia:FERMATA

Endereço: av botucaris 1603 casa / santa cruz / capanema / pr / 85760-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/03/2017 a 06/04/2017^

Certificação Número: 2017030803213047882036

Informação obtida em 08/03/2017, às 16:56:02.

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
w ww. ca ixa. gov. br

Jim A

httpsJ/www.sifge.caixa.go\/.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19182706&VARPessoa=19182706&VARUf=PR&VARInsa^^_^^^^



08/03/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MIRON GILBERTO PARABOCZ - ME
CNPJ: 12.273.676/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 17:26:22 do (^2/01/2017 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 11/07/2017. /
Código de controle da certidão: 29F0.C15D.6ECF.8CFD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

<G25<^



PARANA
Governo oo estaoo

S»ervttru Hê FAunda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N9 016012815-06

Certidão fornecida para o GNPJ/MF: 12.273.676/0001-38
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/07/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de >

&7n'lícto via Internet Púbica (08/03/201716:59:29)

[  -



PARANA
GOVÍRNO OO ESTADO

8Kr*t&nA da ̂ aianda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N2016012805-71

Certidão fornecida para o CPF/MF: 297.553.609-72
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
^ responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/07/2017 ■ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

MlÁ

Página 1 de J
Emitídovia Internet Pública (08/03/201716:58:04)
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10/03/2017 Certidão

Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENT^ERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 09/05/2017,-áÍEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N": 735/2017
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

9ZTMH282QETJC44249S4

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ 29755360972

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

32174 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO

ALVARA

0064

AV BOTUCARIS, 1603 - Empresa - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE/ATIVIDADES

Ensino de música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Certidão emitida no dia Capanema, 10 de Março de 2017.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETJC44249S4

http://192.168.0.223:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPlO&certidaoModel.idCertidao=24478



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MIRON GILBERTO PARABOCZ - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.273.676/0001-38

Certidão n°: 125619137/2017

Expedição: 08/03/2017,^ás 16:35:07
Validade: 03/09/2017 -180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MIRON GILBERTO PARABOCZ - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.273.676/0001-38, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e : cr;dtSLst.. j lis . br



Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Impressão http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/cert.

endereço eletrônico http://www.recelta.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNpj/fcpi/consulta.asp

Número do Recibo:

Número do Identificador: 00000000000000

Data de Emissão:

09/03/2017

2 de 2
C6Í-

09/03/2017 10:34
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4110685261-6
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NOME OO EMPAEeAarO (MmpWo Mu ibfSvUmf ]

MIROM GILBERTO PARABOCZ

rUCIOH>tlQ«£IE

BRASILEIRO
ESTMWCIVIL

Casado(a

HEaUE oe BENS (MCMMe)

Comunhão universal Mia pn
FlimOEMI

MIGUEL PARABOCZMARIA NHEVIADOMI PARABOCZ
NASCIOO CM (Ml dl raMMMO]

10-12-1952
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2.198.031-S
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CAPANEMA

dedara. sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que nSo possui outro reaistro de
empresáno e requer à Junta Comercial do estado do raraná
COOISODOATODESCaiÇAOOOATO

alteraçAo
CdOK» OO EVENTO

021

oescnçAo 00 EVENTO

ALT. DADOS EXCETO NOME EMP.
cooeoDoevBirooescroçAo 00 EVENTO

NOMEEMPREBUtlAL

MIRON GILBERTO PARABOCZ ME
LOORAOOURO (na, n. M.)
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DESCRIÇto DO OBJETO

ENSINO DE MÚSICA
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8592-9/03
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8592-9/99ENSINO DE ARTE E CULTURA
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MB

limo. Sr. Presidente da Jimta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A empresa MIRON GILBERTO PARABOCZ , estabelecida a Av. Botucaris , 1603, santa
cruz, Capanema-PR, CEP 85.760-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento
e declara sob as penas da Lei, que se enquadra nas condições de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementam" 123 de 14/12^006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CAPANEMA, 29 de Junho de 2010.

JM
Empresá^: MIRON GILBERTO PARABOCZ

rs

.''ara uso exclusivo da dunta Comercial:

DEFERIDO EM OS/Q- 7X)X).
Aç](?iiaa

•JiiEtiqueta de registro

umèro

08/o:woio

-  '
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08/03/2017 ComfM-ovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
12.273.676/0001-38

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADE ABERTURA

09/07/2010

NOME EMPRESARIAL

MIRON GILBERTO PARABOCZ - ME

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FERMATA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-03 - Ensino de música

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AVBOTUCARIS

NUMERO

1603

COMPLEMENTO

CASA

CEP

85.760-000

BAIRRO/DISTRITO

SANTA CRUZ

MUNICÍPIO

CAPANEMA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
eldo@blume.com.br

TELEFONE

(46) 3552-1128 / (46) 3552-1288

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/07/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/03/2017 às 17:04:52 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 08/03/2017

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurldica/CNPJ/cnpjrevaflmpressao/lmprimePagina.asp



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Serviço Social da Industria - SESI, inscrita no CNPJ sob número

23167771000173, situado na Avenida Botucaris, N° 1030, centro, Município de
Capanema PR, atesta para os devidos fins que a Empresa Miron Gilberto
Parabocz ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 12.273.676/0001-38, com sede
na Avenida Botucaris, 1603, Bairro Santa Cruz, Município de Capanema PR,
prestou através do Profissional MIRON GILBERTO PARABOCZ, portador do

CPF: 297.553.309-72, RG: 2.198.031-5 os serviços de Regência de Coral, com
técnica em regência de Canto coral, com habilidades em instrumentos musicais

(piano/teclado).

Atestamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas,

Capanema PR, 09 de março de 2017

lar e carimbar)

Claudia Ferronato Nunes
Analista Administrativo Júnior

SENA! - CAPANEMA
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 016/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJN° 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ

FONE: 46-99973-7190 / 3552-1128

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 016/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto PR, 10 de março de 2017

NOME: M1«0N GILBERTO PARABOCZ

RG/CPF a./98.031-5/297.553.609-72
Empresário
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJ N° 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ

FONE: 46-99973-7190 / 3552-1128

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere á

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto PR, 10 de março de 2017

OME: MIRON GILBERTO PARABOCZ

G/CPF 2./9X03I-5/297.553.609-72
Emoresário

y/W
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJN" 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ

FONE: 46-99973-7190 / 3552-1128

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANA

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

NOME FORMAÇÃO ^yi.SSINATU^
MIRON GILBERTO PARABOCZ MUSICO irnijMf i-iòin,

/  (J ^
4  ̂

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto PR, 10 de março de 2017

fOME: MIRON GILBERTO I^RABOCZ

íG/CPF 2. y^.031-^97.553.609-72
>resáTÍoterapresário



Município de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 16/2017

Paginai

Item Produto/Serviço Quantidade Status Marca Preço Unitário

Fomaoador 4286-4 MIRON^aBtTOPÃMBOCZ

Repnsentanta: SM6.5 Mll^RARABQC^
Lote 001-Lote 001

001 7393 Prestação de ser\iço de protissional,

i - -)
CNPJ: 1Z27a876A001-38 TeWom:

160,00 Classificado

Status; Classificado

saoo

Preço Total Sei

^4.^00

lál: i
14.400,00

14,400,00 •

VALOR TOTAL: 14,400,00

Emitida pa: CARIA na \flrsâc/ ̂ 16 i 1CK»2017 14,02:51



Data abertura: 10/03/2017

Município de Planalto - 2017
Mapa da Licitação

Pregão 16/2017

Página;1

Data julgamento: 10/03/2017 Data homologação:

Produto UN. Quartidade

CNPJ: 12273.67&0001-38

Preço Marca

LoteOOi» Lote 001

001 Prestação de serviçode prdissiore

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

160,00 .90,00'

14400.00

CNPJ: 12 273.676/0001-38 - MIEtON GILBERTO PAR

Emitido por- CARIA na \ers8o:/S516i

FRU-Fru^ado DES-Desedo EMP-Empde EME-EmpateME

10/03/201714:02:48



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO f

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 14:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2017, DO TIPO MENOR
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do
Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura,
deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$
14.430,00 (quatorze mü e quatrocentos e trinta reais). Abertos os trabalhos, foi
credenciado o representante da empresa: MIRON GILBERTO PARABOCZ, SR.
MIRON GILBERTO PARABOCZ. A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a
recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope
contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi
devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e
condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado.
Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a
fase de lance verbal, cujo o valor do lance esta devidamente demonstrado em
documento em anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde

MTRON GILBERTO PARABOCZ

Lote KiS.;  Produto tíWd-- l^aqt. j^^otmit Preçottotal

1 1 Prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Coral
Munidpal Sublime Canto.
Demonstrando conhecimento técnico

em regência de canto coral, com
habilidades em instrumentos musicais

(teclado/violão), desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto. Conforme
proieto em anexo.

160 H 90,00 14.400,00

TOTAL 14.400,00

com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao
certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
MIRON GILBERTO PARABOCZ, em conformidade com o constante acima,
conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pela
pregoeira, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado aue-os mesmos



estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da
licitante participante. A pregoeira em decorrência do resultado e do lance verbal final
efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor
da empresa MIRON GILBERTO PARABOCZ, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ
N° 12.273.676/0001-38, situada na Av. Botucaris, n° 1603, Bairro Santa Cruz,
Município de Capanema, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para a prestação
de serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto,
conforme edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pela pregoeira foi
informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do Ucii

0O\ Ojpf-íw
CARLA RATIMA

MOMBACHSTURM

Pregoeira

027.056-719-43

£/-UJ0Â
DN GILBE

Miron Gilbe:

'AUGUSTO SOARES

Presidente

066.452.549-03

Rogério de

PARAB

Parabocz

OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

ofe
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município de planalto

CNPJN'' 76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço
de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida
Dela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto, a classificação

MIRON GILBERTO PARABOCZ

Olassificaçâo Lpte ü Item ir li Nome dò produto 1 Valor do itérrf ;

1 1 1 Prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Corai Municipal
Sublime Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em regência de
canto coral, com habilidades em
instrumentos musicais (teclado/violão),
desenvolvida pela Secretaria Municipal de
Cultura, deste Município de Planalto.
Conforme projeto em anexo.

14.400,00

Planalto-Pr., 10 de março de 2017.

'CARLA F.'M0MBA
Pregoeira

027.056.719-43

STURM CEZAR jUSTO SOARES
Membro

).452.549-03

PAULOROGÉRIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

d4^



município DE PLANALTO
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARAjVA

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

O presente Processo de Licitação n° 016/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço por lote. referente à contratação de

empresa especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a

Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal

de Cultura, deste Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do

ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de

26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, ratificando a adjudicação do objeto a respectiva empresa vencedora do

certame. /

^ / Planarfo^ de 2017

PATRfOU EfMATiOSPBm^
TROCURADÓFÍ JURID|bo

OAB/PR N° 40209

cfe
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 016/2017, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do

Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura,

deste Município de Planalto, em favor da empresa MIRON GILBERTO PARABOCZ,

e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr, 14 de março de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

0(6
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município de planalto

CNPJN° 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85*750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 026/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Miron Gilberto Parabocz, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n
815.418.219-04.

CONTRATADA: MIRON GILBERTO PARABOCZ, devidamente inscrita no CNPJ
sob n.° 12.273.676/0001-38, com sede à Av. Botucaris, n° 1603, Bairro Santa Cruz,
Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representada pelo
Administrador Sr. MIRON GILBERTO PARABOCZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.° 2.198,031-5 SSP/PR, e do CPF sob n.° 297.553.609-72, residente e domiciliado
na Av. Botucaris, n° 1603, Bairro Santa Cruz, Município de Capanema, Estado do
Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do

deste V nnirínin de Planalto, conforme abaixo segue: .. _

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 160 H Prestação de serviço de
profissional, visando a Regência
do Coral Municipal Sublime
Canto. Demonstrando
conhecimento técnico em regência
de canto coral, com habilidades
em instrumentos musicais
(teclado/violão), desenvolvida
pela Secretaria Municipal de
Cultura, deste Município de
Planalto. Conforme projeto em
anexo.

90,00 14.400,00

1

í

(

i

D

TOTAL 14.400,00
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° 016/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), daqui
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

1 Conta da despésa Funciona! programátièà ■ Destinação de recurso -

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.66^93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

■ ètlm: • y



y-anST?

município de planalto

CNP}N° 76M0.526/000T16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ ^

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural Professor

Ernesto José Machado de Souza, na Praça São Francisco de Assis n°
1583, Município de Planalto, para o máximo de 60 (sessenta)
integrantes, com carga horária de 08 (oito) horas semanais;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE è
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
or#ato, o Municímo de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à

7áM
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empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permiodas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 14 de março de 2017.

rs CONTRATANTE CONTRATADA

rs

TESTEMUNHAS:



Diário
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Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011

dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

Ano VI-Edição N" 1317 Página 107 /125

pnUTARlA SI DE f" pP DE 2017.

Altera a Portaria n" 26 de 01 de fevereiro de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFOTO MUNICIPAL DE
PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE

Art. r- Fica alterado o anigo r. da Portaria it» 26 de 01 de fevereiro de 2017. o qual
possa a ter a segiünte redaç9o:

Ali 2'- Por foiça da vinculaçio ao regime especial previsto na legislação
«ncL-se ao «rvidor Grtóficaçfto Por Dedicação Exclusiva, tio importe de 50%
(cinqüenta por cento) sobre a remuneraçfio.

Publiqufr-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
p^^ALTO. ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

INÁCIOIO/6sÍÉ WERLE

RESULTADO DE DISPENSA - DISPENSA N® 002/2017

financeiras executadas exclusivamente pelo INVESTIDOK.
EK/iPRESA: Conexão Consultores de Valores Mobiliários Ltda.
VALOR TOTAL: RS 6.480.00 (seis mil e ouatrocantos e oiten^ reais}.
DATA DA .ASSINATURA: 09 de março de 2017
LUIZ CARLOS BONI-Presidsnte
Fundo de Previdência do Município de Planalto

EXTRATO DE CONTRATO N® 02M017 -PREGÃO PRESENCIAL N» 015/2017
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Calgan Editora Gráfica Ltda^ aouísícSo de formulários para notas fiscais

VALOR TOTAL: R$ 16.905.00 (dezesseis mil e novecentos e cmco reais).
PRAZO DE VIGÉnCIA; 31/12/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

So ^ DE PEVEREIRO DE »,r
CARLAFATIMAMOMBACH STURM na qualidade de
Estado do 17 det^ho de 2002; Decreto Municipal de n®
cumprimento à Lei Federa! de n 10.520 i-i n» aS65 de 21 oa junho de 1993 e
2727/2007 de 26/06/2007 e s"'>sidian_amentó pela ^ resultado Púbiico
suas poslenores pRlSi^TraESENClAL, tipo MENOR PREÇO, retire nta:
rp;^rrE\"õmçArMODTLS^^^^^^^ P-E^SENCAL N- 0,5,20,7
L°?rçâ?,,e:"?~,»isao5,,aapu,s,p^^
™^S.,ados a Secretana de Flnartças do Murucp» de Planalto.
2.. Empresa Participante;
2.1 CALGAN EDITORA GRAFICA LIDA.
Situação; Classificada

'3;,'riÃNlS™RAGRAE,CAUTPA^P^^^^^^^^^

(dezesseis mil e novecentos e cinco reais).

PREFEITO MUNICIPAL ^ ^ ^

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N» 032«01T

Isissiis
Interesse do Município de Planalto. _ u

INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 4. Data da Abertura: . h-•«6 de fevereiro de 2017, teve sua abenura
.o,taedeckedenc^menton.oo,«o„.«.ulaç*odecredenc,amento

_  ... . sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, fcstaoo 00 r
Francisco de Assis, 1583, Centro. ^^on^7
Planalto, Estado do Paraná, em 10 de março de 201
CARLA FATlMA MOMBACH STURM - Pregoeira

LUiZ CARLOS BONl. Presidente em exercício do Fundo de Previdência do Município De
Planaltc^-FUNPREV. no uso de suas expedição
Consi^lerando o pro^sso ^ credenciamento de instituições finanwlras

com Observância à Política de Invesrimentos

SnS a observância da vicio de natureza insanável na disposição editilícla em
prejuízo do principio da ampla parüclpaçâo.

I) ANUl^R o presente edital de credendamenlo sob n® 001/2017;
II) Publique-se o extraio da ANUl-AÇÃO,
Planalto-Pr.. 15 de março de 2017
LUIZ CARLOS BONI-Presidenle do FUNPRtv

EXTRATO DE CONTRATO N" 002Q017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002K017
□ATADAASSINATURA:09demarçode2017 oi«r,=it«
CONTRATANTE: Fundo de Previdência do Município de Planalto
CONTRATADA' Conexão Consultores de Valores Mobiliários Ltda. =^rvicos de

financeiras executadas exclusivamente P®'°
VALOR TOTAL- R$ 6.480.00 (seis mil e quatrocentos e oitenta reais).PR«0 DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.
LUiZ CARLOS SONI-Presldente
Fundo de Previdência do Município de Planalto

O Prefeito do Município de SmílSAd^S^sSo Pública de Pregã
Pregoeira e equipe de apoio, de . 2017 HOMOLOGO o resultado finalr.ssrR7irprnS."r,po p..
com o abaixo descrito: A„,,icir-ão de formulários para notí-J fiscais

?e de Agricultura do Município de Planalt.,
VALOR T0t2'.^R$ fSoS.DO (dezesseis mil e novecentos e cinco reais).
DATA: 14 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal -
extrato de CONTRATO N® 026/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 016/201Í
DATA DAASSINATURA: 14 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de PlanaltoCONTRATADA: Miron Gilberto Parahocz ^ prestação de senriço de

-5.0.

Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
VAuStowL líS 14.400.00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Munidpai

r^lOFMS lV° p,afioiCP-8.*«. AHi.-«'riC'.fil«B0'»iMidâ9»raMaMAUtírítaiae «sie aorunv!^-««« 4"®
sir«vt5 da siM.

^,UN
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